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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Os proprietários dos bens imóveis declarados no Imposto de 

Renda da Pessoa Física e Pessoas Jurídicas poderão atualizar os seus valores a 

partir do ano-calendário de 1996. 

§ 1º.  A atualização monetária prevista no caput tomará por base o 

valor da aquisição, aplicando-se a variação acumulada do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, ou, na sua ausência, pelo índice oficialmente adotado para medição da 

inflação, a partir de 1º de janeiro de 1996. 

§ 2º No caso de imóveis adquiridos antes de 31 de dezembro de 2015, 

a atualização monetária de que trata este artigo será aplicada somente a partir de 1º 

de janeiro de 1996. 

Art. 2º a atualização monetária prevista na presente Lei não gera o 

direito à devolução do imposto recolhido pelo contribuinte referente ao ganho de 

capital decorrentes da alienação de bens imóveis. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a edição da Lei nº 9.249, de 1995, os bens imóveis declarados 

no imposto de renda pelo contribuinte pessoa física ou jurídica não sofre qualquer 

correção monetária. 

A inflação acumulada de 1996 até este ano atingiu o percentual de 

251%. 

A despeito do texto incluso na Lei nº 11.196, de 2005 sua redação foi 

incompleta, pois não garantiu a correção monetária integral dos bens imóveis, para 

fins de cálculo do imposto devido sobre ganhos de capital, com isto houve o 

enriquecimento sem causa da União na arrecadação tributária. 

Cabe destacar que a fixação de critério de correção monetária plena é 

medida necessária para recompor o valor real dos bens imóveis. 
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Assim, a presente medida adota o índice inflacionário reconhecido pelo 

Governo Federal visa a garantir a reposição inflacionária no imposto de renda pago 

pela pessoa física, sob pena de terem o valor de seus bens imóveis diminuído ano a 

ano. 

 Contamos com a aprovação dos nobres pares para que a presente 

matéria seja aprovada. 

   

 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2016. 

 

 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY 

PSDB-PR 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6470/2016 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 

as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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